
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO

 
INDICA ao Poder Executivo, extensiva à Casa Civil, e
a Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, a adoção de
providências urgentes para a reforma e adequação do
banheiro localizado no Hospital de Base, em razão das
precárias condições sanitárias constatadas no local.

 

 

A Parlamentar que esta subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o artigo 146, inciso VII do
Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo, extensiva à Casa Civil, e a Secretaria de Estado da Saúde -
SESAU, a adoção de providências urgentes para a reforma e adequação do banheiro localizado no Hospital de
Base, em razão das precárias condições sanitárias constatadas no local.

 

 

Plenária das Deliberações, 04 de fevereiro de 2026.

 

 

 

 
DRA TAISSA SOUSA

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação dispõe sobre a necessidade de adoção de providências urgentes por parte da
Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, quanto à reforma, adequação estrutural e higienização do banheiro
localizado no Hospital de Base, especificamente no Setor de Urologia, Clínica Cirúrgica 1, Enfermaria 3, diante
das condições inadequadas atualmente verificadas.

Conforme relatos, o referido banheiro encontra-se com privada sem assento e sem tampa, além de
apresentar forro sujo, com presença de mofo, ambiente este propício à proliferação de bactérias, o que representa
grave risco de contaminação, especialmente por se tratar de um ambiente hospitalar, frequentado por pacientes em
recuperação, profissionais da saúde e acompanhantes.

Indicação Parlamentar hospital de base (0672728)         SEI 100.631.000008/2025-51 / pg. 2

Nº 15656/26



Indicação Parlamentar hospital de base (0672728)         SEI 100.631.000008/2025-51 / pg. 3

Nº 15656/26



 

Ressalta-se que a manutenção de condições precárias de higiene e estrutura em unidades
hospitalares compromete a segurança sanitária, a dignidade dos usuários e a qualidade do atendimento em saúde,
contrariando os princípios básicos da saúde pública e das normas sanitárias vigentes.

Diante do exposto, solicita-se a avaliação técnica imediata, bem como a execução dos reparos
necessários, incluindo a substituição da privada, instalação de assento e tampa adequados, limpeza profunda,
remoção do mofo e adequação do forro, garantindo um ambiente seguro, salubre e adequado para uso.

 

 

 

Porto Velho/RO, 04 de fevereiro de 2026.

 

 

 

 
DRA. TAISSA SOUSA 

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)

Indicação Parlamentar hospital de base (0672728)         SEI 100.631.000008/2025-51 / pg. 4

Nº 15656/26



Documento assinado eletronicamente por Taíssa Silva Sousa, Deputado(a) Estadual, em 05/02/2026, às 16:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0672728 e o código CRC D20A7754.

Referência: Processo nº 100.631.000008/2025-51 SEI nº 0672728

Av. Farquar, 2562 - Bairro Arigolândia - CEP 76801-189 - Porto Velho/RO
Site www.al.ro.leg.br
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